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RESUMO

A Auditoria Técnica - AT/CUR realizou trabalho de monitoramento da situação 

das recomendações e determinações do Tribunal de Contas da União – TCU, 

do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria da União – CGU e 

da  AT/CUR  na  Universidade  Federal  Fluminense  -  UFF.  A  origem  dessa 

atividade deve-se à Decisão nº  004/2017 CUR,  com o objetivo  de produzir 

informações gerenciais  ao Conselho de Curadores de forma contínua,  bem 

como atender à IN CGU nº 05/2021. O documento pode ser classificado como 

um Plano de Providências Permanente – PPP da Auditoria Interna da UFF.



INTRODUÇÃO

As atividades desenvolvidas e as recomendações expedidas pelas Unidades 

de  Auditoria  Interna  Governamental  –  UAIG,  auxiliam  as  organizações  no 

alcance de seus objetivos, avaliando e melhorando a eficácia dos processos de 

governança,  de  gerenciamento  de  riscos  e  de  controles  internos.  A  alta 

administração  da  unidade  auditada  é  responsável  por  zelar  pela  adequada 

implementação  das  medidas,  cujo  atendimento  deve  ser  permanentemente 

monitorado.1

A  Decisão  CUR  nº  004/2017  define,  em  seu  Item  I,  a  última  semana  de 

novembro  para  a  apresentação  de  “relatório  de  monitoramento,  a  ser 

apresentado pela Auditoria Técnica sobre a gestão da Universidade e sobre 

suas demonstrações contábeis,  para exame e apreciação pelo Conselho de 

Curadores na última semana de novembro”.

O Tribunal de Contas da União - TCU utiliza o sistema Conecta-TCU como 

canal  de  acesso  às  informações  de  interação  e  de  interlocução  com  as 

instituições.  O Ministério  da  Transparência,  Fiscalização  e  Controladoria  da 

União  -  CGU  utiliza  o  sistema  e-Aud como  concentrador  das  diversas 

comunicações com a UFF e a AT/CUR, registra as recomendações emitidas 

em seus relatórios em planilha Excel, em migração para o sistema e-Aud. 

Nesse  contexto,  a  AT/CUR  elabora  o  relatório  de  monitoramento  das 

determinações e recomendações do TCU, da CGU e da unidade de auditoria 

interna – AT/CUR.

METODOLOGIA

A Unidade de  Auditoria  Interna  –  AT/CUR,  a  partir  de  dezembro de 2019, 

recebe as comunicações do TCU para o dirigente máximo da UFF utilizando o 

sistema CONECA TCU2. Em setembro de 2021, foi criado no SEI, o processo 

de  acompanhamento  do  atendimento  das  demandas  do  TCU.  As 
1 Instrução Normativa do Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União nº 3, de 9 
de junho de 2017.
2 Resolução TCU nº 246, de 30 de novembro de 2011.



comunicações  do  TCU,  via  de  regra,  geram  processos  no  SEI,  também 

iniciados pela Auditoria Interna, que as encaminha para: (i) Gabinete do Reitor;  

(ii) Coordenação de Gestão Institucional – PLIN/PLAN e, quando explícito, para 

a (iii) unidade responsável por responder a demanda. A unidade de Auditoria 

Interna, monitora os prazos e, eventualmente, por solicitação da unidade, envia 

solicitação de dilação de prazo. 

As  determinações  e  recomendações  pendentes  de  resposta  ao  TCU  são 

extraídas do sistema Conecta-TCU. 

A CGU envia suas comunicações, solicitações ou recomendações, por meio do 

sistema  e-Aud,  diretamente  para  o  Gabinete  do  Reitor  e  Pró-Reitorias 

demandadas, com cópia para a Unidade de Auditoria Interna. 

As recomendações pendentes de resposta a CGU são extraídas do sistema e-

Aud.

Quando  da  elaboração  deste  relatório  de  monitoramento,  o  Gabinete  da 

Reitoria anunciou a reconstituição da Comissão para tratar das respostas aos 

órgãos de controle interno e externo.

As  recomendações  da  AT/CUR,  são  controladas  por  planilhas  Excel  (em 

migração  para  o  sistema  e-Aud).  Consideramos,  para  a  elaboração  deste 

relatório, as informações levantadas junto aos gestores da UFF em novembro 

de 2022.

Segundo  o  Manual  de  Orientações Técnicas –  MOT – CGU,  define  que  o 

monitoramento  independe  do  instrumento  de  comunicação  que  gerou  as 

recomendações (relatório de auditoria, nota técnica etc.) e deve ser feito de 

forma  dinâmica.  Significa  dizer  que  as  recomendações,  até  atingirem  a 

situação ideal de "atendidas", podem passar por outras "situações", como "em 

atraso", por exemplo. Podem ainda ser alteradas ou mesmo canceladas devido 

a mudanças significativas em seu objeto, ou no contexto da Unidade Auditada, 

que as inviabilizem ou as tornem desnecessárias. 

Nos  casos  de  desatendimento  persistente  a  recomendações 

prioritárias/relevantes relacionadas a irregularidades, o responsável pela UAIG 

deve fazer o encaminhamento para providências às instâncias competentes, 



como o Ministério da Educação, a Advocacia-Geral da União, a Corregedoria, o 

Ministério Público, a Polícia Federal, a Receita Federal ou o Tribunal de Contas 

da União, conforme o caso.

RESULTADOS

1 – TCU

Desde  a  implantação  no  SEI  do  “Acompanhamento  do  atendimento  as 

demandas do TCU”, em setembro de 2021, iniciamos 43 processos (14 em 

2021 e 29 em 2022). Na finalização deste relatório havia 12 solicitações ou 

comunicações pendentes de conclusão:

1. Acórdão nº 17251/2021-1C – Representação da AGU ante a possíveis 

ilícitos pelo ex-Reitor e ex-Conselheiros do Conselho Universitário da 

UFF, na área de pessoal (reenquadramento de servidores mediante a 

aplicação da Lei 11.091/2005). Processo SEI nº. 23069.166922/2021-22;

2. Acórdão nº 12393/2021-2C - Aposentadoria. Atos de Aposentadoria da 

UFF, enviados ao TCU pela CGU para fins de análise e julgamento;

3. Acórdão nº. 12182/2020-2C - Atos de Admissão da UFF, enviados ao 

TCU pela CGU para fins de análise e julgamento;

4. Acórdão  nº.  7257/2019-1C  –  Processo  gerado  automaticamente  com 

atos  priorizados/Selecionados  pela  SEFIP,  sobre  redistribuição  de 

servidor.

5. Acórdão  nº  18797/2021-TCU-2C  –  Pessoal,  Aposentadoria, 

Irregularidade  no  calculo  de  algumas  rubricas  –  Servidor  CPF 

068.***.***-**, Processo SEI nº 23069.168961/2021-64;

6. Ofício  nº  59445/2021-TCU-Seproc  –  Pessoal,  Atos  de  admissão. 

Processo SEI nº 23069.166134/2021-36;

7. Acórdão  3051/2021-TCU-Plenário,  Pessoal,  Atos  de  admissão. 

Processo SEI nº 23069.170279/2021-31;

8. Acórdão 1112/2022-TCU-2C, Aposentadoria, Ausência de absorção de 

parcela  remuneratória  decorrente  Lei  11091/2005,  servidor  CPF 491. 

***.***-**. Processo SEI nº 23069.154777/2022-18.



9. Ofício  nº  23122/2022-TCU-Seproc,  Relatório  de  Acompanhamento, 

Processo SEI nº 23069.166585/2022-54;

10.Acórdão nº 2211/2022-TCU-2C, Aposentadoria, Ausência de absorção 

de  parcela  remuneratória  decorrente  da  Lei  nº  11091/2005.  Servidor 

CPF 720.***.***-**. Processo SEI nº 23069.163937/2022-10;

11.Ofício  nº  40828/2022-TCU-Seproc,  Auditoria  Operacional  nas  IFES. 

Processo SEI nº 23069.175531/2022-80. Em execução;

12.Ofício  nº  00518/2022-TCU-Sefip.  Esclarecimentos  sobre  Acórdão 

1055/2021. Processo SEI nº 23069.190573/2022-41.

2 – CGU

As recomendações da CGU têm origem em trabalhos de auditoria pontuais e 

em atividades de auditoria contínua. A primeira, tem como base os relatórios de 

auditoria.  A  segunda,  pela  execução  de  trilhas  de  auditoria.  As  trilhas  de 

auditoria de pessoal são usadas para assegurar o fluxo preciso das transações 

no SIAPE.

O estoque de recomendações da CGU, na data deste relatório, totalizava: 295 

de trilhas de auditoria de pessoal e 21 recomendações relativas a trabalhos de 

auditoria (Anexo I). 

3 – AT/CUR

Considerando relatórios emitidos a partir do exercício de 2019, verificou-se a 

emissão de 154  recomendações,  destas  60 foram atendidas,  4  canceladas 

restando 90 pendentes (quadro 1).

Quadro 1 - Recomendações em aberto



As recomendações não atendidas ou pendentes de resposta totalizam 54, com 

um atraso médio de 601 dias (quadro 2)

CONCLUSÃO

Entendemos que um relatório com a classificação de Plano de Providências 

Permanente – PPP, tem como objetivos principais: (i) informar a situação das 

recomendações e determinações dos órgãos de controle interno e externo e (ii) 

avaliar  a celeridade da gestão na implementação dessas demandas. Nesse 

contexto, chamamos a atenção do Conselho de Curadores – CUR e do Reitor 

para  a  necessidade  de  ampliação  do  nível  de  responsividade  da  gestão 

estratégica  da  UFF  às  determinações,  recomendações  e  solicitações  dos 

órgãos de controle interno e externo.

É o nosso relatório.

À chefia da Auditoria Interna (AT/CUR), para apreciação.

Aline Rodrigues Tavares de Freitas                                 

Matrícula 1865019                                              

Q
Quadro 2 - Não atendidas/Respondidas



Luise Lyra de Serpa Pinto  

Matrícula 1788246

Patrícia Paula C. de Azevedo

Matrícula 1465608

1 – Aprovo o Relatório de Auditoria nº 08/2022.

2 – Ao Conselho de Curadores, para apreciação.

   Newley Magalhães 

Chefe da Auditoria Técnica/CUR Mat.1997915



ANEXO I – CGU









ANEXO II – AT/CUR
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